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Rio de Janeiro, 11 de abril de 2019 
Ofício: n.”557/2019 DJ

Ilustríssimo Senhor 

Marco Aurélio Vieira 

Secretário Especial do Esporte 

Ministério da Cidadania -  DF

Assunto: Relatório de Aplicação de Recursos -  Portaria 52/2018 -  ME

Senhor Secretário,

O Comitê Olímpico do Brasil -  COB, em cumprimento ao contido no artigo 2o da Portaria 

52/2018, vem encaminhar o relatório de aplicação dos recursos oriundos da Lei Agnelo/Piva, 

relativos ao exercício de 2018 (Anexo 01).

Nos termos do artigo 2o da Portaria 52/2018, o relatório circunstanciado das receitas e da 

utilização de recursos ocorridas no ano anterior deve conter especificamente : os programas 

e projetos desenvolvidos por entidade beneficiada, inclusive os destinados ao Desporto 

Escolar e Universitário; os valores gastos, inclusive com despesas administrativas; os 

critérios de escolha de cada beneficiário e sua respectiva prestação de contas; os valores 

mensais arrecadados; as aplicações diretas, com a discriminação dos recursos aplicados por 

projetos, por programas contemplados e descentralizações para Entidades Filiadas.

Vale informar que a distribuição de recursos realizada no ano de 2018 teve como base os 

critérios explicitados na Instrução Normativa COB n° 1/2018. Mencionada instrução 

normativa que pode ser acessada no site do COB pelo link 

https://www.cob.ora.br/AtoNormativo2018/Ato Normativo 01.2018 Politica de Descontrali
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zacao de Recursos (003).pdf ), justifica o valor distribuído a cada entidade filiada ao COB, 

à luz dos critérios associativos eleitos no Estatuto da entidade, combinado com os critérios 

eleitos na mencionada instrução normativa.

Vale lembrar que são filiadas as pessoas jurídicas que, filiadas a Federações Internacionais 

reconhecidas pelo Comitê Olímpico Internacional, representem no Brasil as modalidades 

integrantes do programa dos Jogos Olímpicos, de Verão e de Inverno. Além disso, ainda em 

2018, recebiam parte dos recursos reservados ao desporto estudantil as entidades 

vinculadas ao COB por força de lei, quais sejam: a Confederação Brasileira de Desporto 

Escolar e a Confederação Brasileira de Desporto Universitário.

Para a correta compreensão dos critérios contidos na Instrução Normativa 01 de 2018, 

apresentamos como Anexo 02, um resumo executivo contendo o modo como os critérios 

foram empregados e os percentuais cabíveis a cada modalidade.

Vale informar que as Confederações de Taekwondo e Desportos Aquáticos, ainda que sejam 

entidades filiadas ao COB, não receberam recursos descentralizados no ano de 2018, 

porque deixaram de cumprir o dever de prestar contas. Contudo, as modalidades geridas por 

tais entidades não foram prejudicadas, tendo em vista a execução dos projetos pelo próprio

Os 4 grupos de aplicação de recursos centralizados são os 4 programas de aplicação 

executados diretamente pelo COB: Desporto Escolar, Desporto Universitário, Custeio da 

própria entidade e Projetos Esportivos.

Já os projetos executados de forma descentralizada, ou seja, pelas entidades filiadas e 

vinculadas ao COB são denominados por letras que identificam as entidades beneficiárias e 

números cadastrais que correspondem à ordem e ao ano de cadastramento no Sistema 

Integrado de Gestão Esportiva e Financeira -  SIGEF, tendo como objeto a descrição da 

execução pretendida para os projetos.

COB.
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
GABINETE DA SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE  

Despacho nº 163/2019/SEESP/GAB
  
Processo nº 71000.019325/2019-22
Interessado: Comitê Olímpico do Brasil

Em, 12 de abril de 2019.
 
À Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento,
 
Assunto: Relatório de Aplicação de Recursos - COB
 

 
Encaminho para análise e manifestação o Relatório de Aplicação de Recursos do

Comitê Olímpico do Brasil no ano de 2018.

 

Atenciosamente,
 

ALEXANDRE LEDA CALVO
Chefe de Gabinete do Secretário Especial do Esporte

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Leda Calvo, Chefe de Gabinete
da Secretaria Especial do Esporte, em 12/04/2019, às 17:39, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do
Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 3660355 e o
código CRC 7F579983.

Referência: Processo nº 71000.019325/2019-22 SEI nº 3660355
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
GABINETE DA SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO  

Despacho nº 48 /2019/SEESP/SNEAR/GAB
  
Processo nº 71000.019325/2019-22
Interessado: Comitê Olímpico do Brasil

Em, 15 de abril de 2019.
Ao Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento
 
Assunto: Relatório de Aplicação de Recursos - COB
 

 
Encaminho o presente processo para análise e providências que se façam

necessárias.
 
Atenciosamente,

EDMILSON DEZORDO DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete 

Documento assinado eletronicamente por Edmilson Dezordo de Oliveira, Chefe de
Gabinete da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, em 15/04/2019, às
09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 3663349 e o
código CRC 89D3B65E.

Referência: Processo nº 71000.019325/2019-22 SEI nº 3663349
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
ASSEMBLÉIA GERAL DO COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO 

REALIZADA NO DIA 12 DE ABRIL DE 2019

Ata da Assembléia Geral Ordinária da associação civil Comitê Olímpico Brasileiro, 

(doravante COB ou Comitê Olímpico do Brasil), lavrada em forma de sumário.

1. Data, hora e local: No dia doze de abril de 2019, às 13h30, em primeira 

convocação e às 14h00, em segunda e última convocação, na sala R20 do Hotel 

Sheraton WTC, situado na Avenida das Nações Unidas, 12.599, Brooklin Novo, 

cidade e estado de São Paulo.

2. Convocação e presença: Convocação da Assembléia Geral efetivada mediante 

comunicação escrita, por correio eletrônico, no dia 20 de março de 2019, nos termos 

do caput do artigo 25 c/c o artigo 27, inciso I, do Estatuto do COB (Anexo n° 1).

2.1 Membros Presentes (Lista de Presença, Anexo n° 2):

2.1.1 Membros representantes das Confederações Filiadas

1) Associação Brasileira de Escalada Esportiva;
2) Confederação Brasileira de Atletismo;
3) Confederação Brasileira de Badminton;
4) Confederação Brasileira de Basketball;
5) Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol;
6) Confederação Brasileira de Boxe;
7) Confederação Brasileira de Canoagem;
8) Confederação Brasileira de Ciclismo;
9) Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos;
10) Confederação Brasileira de Desportos no Gelo;
11) Confederação Brasileira de Desportos na Neve;
12) Confederação Brasileira de Esgrima;
13) Confederação Brasileira de Futebol;
14) Confederação Brasileira de Ginástica;
15) Confederação Brasileira de Golfe;
16) Confederação Brasileira de Handebol;
17) Confederação Brasileira de Hipismo;
18) Confederação Brasileira de Hóquei sobre a Grama e Indoor;
19) Confederação Brasileira de Judô;
20) Confederação Brasileira de Karatê;
21) Confederação Brasileira de Levantamento de Pesos;

O W 'Pro,Â 1o/ME 

2 : ABR 2019

Hora:
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23) Confederação Brasileira de Remo;
24) Confederação Brasileira de Rugby;
25) Confederação Brasileira de Skate;
26) Confederação Brasileira de Surf;
27) Confederação Brasileira de Taekwondo;
28) Confederação Brasileira de Tênis;
29) Confederação Brasileira de Tênis de Mesa;
30) Confederação Brasileira de Tiro com Arco;
31) Confederação Brasileira de Tiro Esportivo;
32) Confederação Brasileira de Triathlon;
33) Confederação Brasileira de Vela;
34) Confederação Brasileira de Voleibol;
35) Confederação Brasileira de Wrestling.

2.1.2 Membros representantes da Comissão de Atletas

36) Beatriz Futuro;
37) Bruno Mendonça;
38) Iziane Castro Marques
39) Emanuel Rego;
40) Hortência Marcari;
41) Hugo Hoyama;
42) Fabiana Murer;
43) Fabiano Peçanha;
44) Poliana Okimoto;
45) Thiago Pereira;
46) Tiago Camilo.

2.1.4 Membros Brasileiros do COI

47) Andrew Parsons;
48) Bernard Rajzman.

O Presidente do COB, Paulo Wanderley Teixeira, acompanhado do 7ice-Presidente, 

Marco Antônio La Porta Junior, e do Diretor Geral, Rogério Sampaic

4. Ordem do dia:

Constante da comunicação de convocação (Anexos n° 1,2 e 3), qua seja:

I. Conhecer o relatório de atividades do COB;
II. Julgar as contas do exercício anterior, instruídas com ds pareceres do 

Conselho Fiscal e da auditoria externa independ »nte contratada 
(demonstrações financeiras);

III. Ratificar as ações do plano estratégico para o exercíc io financeiro em 
cu-—

3. Mesa:

2
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IV. Aprovar o orçamento do COB, homologado pelo Conselho Fiscal;
V. Aprovar o encerramento da subsede em São Paulo e da abertura da 

subsede em Brasília, conforme deliberado pelo Conselho de 
Administração.

5. Discussão da Ordem do dia:

O Presidente do COB, Paulo Wanderley Teixeira, declarou aberta a sessão da 
Assembléia Geral Ordinária, deu as boas-vindas, agradecendo a presença de todos.

O Presidente anunciou o comparecimento dos Conselheiros Fiscais e dos 
representantes da área de contabilidade do COB e da auditoria independente 
contratada.

Na oportunidade, o Presidente do COB convidou a Gerente Executivo Jurídica do 
COB, Ana Paula Macedo Terra, para secretariar a reunião e auxiliá-lo nos trabalhos 
que lhe competem, em substituição ao Diretor Geral pela necessidade deste estar à 
disposição dos membros da Assembléia para esclarecimentos acerca da ordem do 
dia.

Para integrar a mesa, o Presidente propôs que, a seu lado, também se acomodassem 
o Vice-Presidente, Marco Antônio La Porta Junior, e do Diretor Geral, Rogério 
Sampaio.

Havendo quórum, nos termos do artigo 26 do Estatuto Social, o Presidente pediu à 
Secretária que lesse a ordem do dia e procedeu à discussão acerca do primeiro item 
da pauta, qual seja, conhecer o relatório de atividades do COB que estava à 
disposição de todos nas respectivas mesas de trabalho. Nada tendo a opor, passou- 
se à apresentação das contas encerradas no último exercício.

Foi reiterado a todos que no dia 10 de abril de 2019, os membros desta Assembléia 
receberam, via correio eletrônico, as demonstrações financeiras acompanhadas do 
parecer dos auditores independentes, cuja opinião foi demonstrada no telão 
disponível. No parecer os auditores declaram que as demonstrações financeiras 
representam adequadamente a posição financeira do COB.

O Presidente da Confederação Brasileira de Pentatlo Moderno (CBPM) levantou 
questionamento acerca do aumento do passivo relativo às prestações de contas dos 
projetos executados pela Confederações, como apresentado nas demonstrações 
financeiras.

O Diretor Geral do COB teceu comentários sobre o tema e sobre o avanço na análise 
de prestação de contas, sobretudo após determinações do Tribunal de Contas da 
União. Informou ainda que a normativa que regula o tema deverá ser alterada para 
que possa adequar os prazos estipulados à real possibilidade de execução.

O Presidente da Confederação Brasileira Levantamento de Pesos (CBLP) pede a 
palavra para trazer à tona discussão acerca da Circular enviada pelo COB às 
Confederações que dispunha acerca de fluxograma e prazos que não vem sendo

\

)
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cumpridos pelo COB, o que provavelmente tem refletido no aume íto do montante 
apresentado pelo Presidente da CBPM.

O Diretor Geral se comprorr ete a verificar a situação e reitera q je o volume de 
prestação de contas que remontam a anos anteriores tem prejud :ado o ritmo de 
prestação de contas da forma como foi planejado por esta gestão. Reiterou que se 
compromete a adequar a situação.

O Presidente da Confederação Brasileira de Canoagem põe em questão que os 
valores destacados acima, relativos às prestações de contas atrasad is, sem que haja 
culpa das Confederações, esrão sendo corrigidos pelo IPCA, o que não é justo com 
as mesmas, que acabam sendo penalizadas.

A despeito dos comentários realizados sobre o tema, as contas foran aprovadas sem 
objeção.

A Secretária ad hoc, passando então ao terceiro item da ordem d< dia, expôs que 
mapa estratégico estava disponível a todos em suas respectivas me ;as de trabalho.

O Presidente do CBPM pede para registrar que a elaboração do r iapa estratégico 
precisa da participação mais efetiva das Confederações e sugere q le o tema possa 
ser debatido em reunião de trabalho quando da formatação de um n >vo documento.

O Presidente COB afirma o compromisso de levar em consideração a sugestão e as 
ações do plano estratégico foiam ratificadas sem ressalvas.

No que se atém ao quarto item da pauta, a Secretária ad hoc ifirmou que em 
conformidade com o Estatuto do COB, o orçamento ora apresentai o foi submetido 
pelo Conselho de Administração à Assembléia Geral, sendo e: te previamente 
homologado pelo Conselho Fiscal. Em sesguida, o orçamento foi aprc /ado na íntegra.

O Presidente do COB então retomou a palavra a fim de expor a importância da 
abertura da subsede do COE na cidade de Brasília. Afirmou que | ara tal ação foi 
reservada verba destinada aos comitês olímpicos nacionais )elo COI, não 
impactando nos recursos destinados às Confederações. A açâ o foi aprovada 
previamente pelo Conselho de; Administração.

A presença do COB de forma mais contundente na capital do Bra il, bem como a 
aproximação dos órgãos da administração pública e a possibilidade de utilização do 
espaço pelos atletas e Confederações quando em trânsito pela cic ade são fatores 
foram levados em consideração na escolha do local.

No que se refere ao encerramento das atividades da subsede en  São Paulo, o 
mesmo se deu por não haver -pais justificativa para manutenção da nesma.

Ambas as ações foram aprovadas em sua integralidade.

Sem mais assuntos a serem l ratados, o Presidente do COB declar >u encerrada as 
atividades da reunião e que, como de praxe, pediu autorização a toc ds os presentes
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REGISTRO C IV IL  DE PESSOAS J U K l u i w » a
RUA MÉXICO. 148 - 3* ANDAR - CENTRO - CEP 20031-142 - RIO DE JANEIRO - RJ

E-maii atendimento@rcpj-rj com br
NOME DA SOCIEDADE

00004220 -COM ITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO COB

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ANOTAÇÕES DO RCPJ
Item Qtd Valor Serviço Cóp. Orig. ü f c
Reprodução por página 13 5.20 Associação 1 1 13
Página excedente 43 42097 Associação 0 l 45
Vi» adicional 1 45.06
Registro ou Avcrbaçio, por instrumento 2 328.28
Busca de nome 1 13.35
Publicação 1 107.11
RESSAG 15.88
ISSQN 43.23
FUNARPEN 32.31
FUNPERJ 40,39
FUNDPERJ 40.39
FETJ 161.53

VI»
Antiga
Atual
Total

Emol. Trib. Rcemb. Soma
807.66 317.85 128.19 1253.70
807.66 317.85 128.19 1253.70

Opcr.: MOURA
Pago em Dinheiro
Acompanhe o andamento da sua
solicitação, no site www.rcpjrj com.br
CNPJ 27.079.821/0001-11

WSERVÃÇÕES “ ______________________ ’____________
1 - 0  serviço só será entregue ou devolvido contra a apresentação deste recibo
2 - Dirija-se imediatamente ao Oficial caso haja equivoco na cobrança.
3 - O valor pago está sujeito a possível cobrança ou devolução de diferença.
4 - Não há taxa de urgência Pague somente o valor constante deste recibo.

PR0 o c o 2 4  0 4  2 0 1

12019042415445951544595
1 DATA ^ 4 ^ 0 i f NT'P‘CACAO

IIIIIIlilllIlHlWl
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Fabio Marcelo Goncalves

De: Isabele Duran <Isabele.Duran@cob.org.br>

Enviado em: sexta-feira, 3 de maio de 2019 12:46

Para: Rafael Azevedo Santos; Fabio Marcelo Goncalves

Cc: Luciano Hostins; Ana Paula Macedo Terra

Assunto: ENC: Justificativa 710001 Esc&Univ - 2018 (até dez)

Anexos: TCU - Aplicação de Recursos Diretos e Indiretos - 2018 (até dez).xlsx

Prezados Srs. Rafael e Fábio, 
 
Conforme solicitado, segue arquivo em excel para análise. Qualquer dúvida estamos a disposição. 
 
Att, 

ISABELE DURAN CORDEIRO 
COMITÊ OLÍMPICO DO BRASIL 
BRAZIL OLYMPIC COMMITTEE 
Gerente Executiva de Controle 

  
+55 21 3433-5850 
Isabele.Duran@cob.org.br 
  
Av. das Américas, 899. Barra da Tijuca. 
22.631-000, Rio de Janeiro – RJ. 
  

 
  
"Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a 

receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas 

informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail, e 

em seguida apague-o. Agradecemos sua cooperação." 
  
"This message may contain confidential and/or privileged information. If you are not the address or authorized to receive this for 

the address, you must not use, copy, disclose or take any action base on this message or any information herein. If you have 

received this message in error, please advise the sender immediately by reply e-mail and delete this message. Thank you for your 

cooperation." 
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MINISTÉRIO DO ESPORTE
Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento

Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento
Coordenação-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva

NOTA TÉCNICA Nº 18/2018/CGTCE/DEBAR/SNEAR

PROCESSO Nº 58000.006043/2017-35

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE BASE E DE ALTO RENDIMENTO

A presente manifestação tem o objetivo de verificar o cumprimento das obrigações cuja
situação se encontrava "em monitoramento", com relação ao Termo de Ajustamento de
Conduta firmado entre o Ministério do Esporte e o Comitê Olímpico do Brasil - COB,
considerando o acompanhamento registrado na Nota Técnica nº 8/2018/DEBAR/SNEAR
(0280083).

Nesse sentido, a referida Nota indicou nos itens 6 e 8:

 

[...]

6.                SEXTA OBRIGAÇÃO – SUBCLÁUSULA QUARTA, ITEM II – PRAZO 180 DIAS –
24/05/2018

 

Obrigações:

ITEM II -Operacionalizar canal de Ouvidoria, independente da Presidência, que possa
dar efetividade ao pedido de todo e qualquer cidadão, fundado no artigo 2º da Lei n.
12.527/2017 combinado com o artigo 18-A, VII, da Lei n. 9.615/98, relativo aos recursos
públicos federais geridos diretamente ou em conjunto com as entidades nacionais de
administração do desporto.

Forma de cumprimento pelo COB: Encaminhado o Ofício n.422/2018/PW/gcm,
informando que: Em 20 de março de 2018, o COB contratou a empresa T4 Compliance
Consultoria Empresarial – EIRELI, a fim de implementar o canal de Ouvidoria.
Encaminhando, ainda, uma apresentação contendo o processo de implementação da
Ouvidoria.

Manifestação do Ministério do Esporte: Verificam-se os esforços do COB no sentido de
implementar o canal de Ouvidora independente, objetivando ter um mecanismo de
transparência na gestão e de controle social.  Todavia, o processo ainda está em fase de
elaboração e implementação.

Situação da obrigação: Em monitoramento, uma vez que apesar de existir o projeto
ainda não houve a sua efetiva implementação. Ressaltando-se que o prazo final se
exaure somente no dia 24/05/2018.

[...]

8.                OITAVA OBRIGAÇÃO – SUBCLÁUSULA QUARTA, ITEM III – PRAZO 180 DIAS
– 24/05/2018

 

Obrigação: Apresentar contribuição ao estudo para adequação e destinação das
instalações esportivas do Parque Olímpico da Barra, conforme compromisso assumido
no bojo do Acordo de Cooperação firmado entre o COMPROMISSÁRIO e o Ministério
do Esporte.

Forma de cumprimento pelo COB: Encaminhado o Ofício n. 422/2018/PW/gcm,
informado que: No que se refere ao previsto na Cláusula 2ª, Subcláusula 4ª, inciso III,
informamos que ambas as partes vêm trabalhando em conjunto para consecução da

Nota Técnica 18 (0321403)         SEI 58000.006043/2017-35 / pg. 1Nota Técnica nº 18/2018/CGTCE/DEBAR/SNEAR (4064191)         SEI 71000.019325/2019-22 / pg. 55



finalidade almejada, de modo que a próxima reunião ocorrerá no dia 2 de maio de 2018,
às 9h, na sede da AGLO (Arena 1 do Parque Olímpico), quando darão prosseguimento às
ações acordadas.

Manifestação do Ministério do Esporte: Considerando que a gestão das instalações
Olímpicas está atualmente a cargo da AGLO, verifica-se que com as tratativas realizadas
diretamente com a Autarquia, com sucessivas reuniões, tem-se por cumprida a
obrigação.

situação da obrigação: Em monitoramento, solicitar o envio das atas das reuniões ou,
caso não haja, relatórios circunstanciados do que está sendo feito.

[...]

 

Dito isso, considerando o teor do Ofício 460/2018/PW/apt (SEI 0320378), e respectivos
anexos (SEI 0320380, 0320382, 0320388), verifica-se que, com relação à Sexta Obrigação -
 Subcláusula Quarta, Item II, que consiste em operacionalizar canal de Ouvidoria,
independente da Presidência, que possa dar efetividade ao pedido de todo e qualquer
cidadão, fundado no artigo 2º da Lei n. 12.527/2017 combinado com o artigo 18-A, VII, da
Lei n. 9.615/98, relativo aos recursos públicos federais geridos diretamente ou em conjunto
com as entidades nacionais de administração do desporto, o Comitê apresentou
documento contendo telas da ferramenta, na página da entidade na internet. Além disso,
consultando a rede mundial de computadores, constatou-se o link "OUVIDORIA E ÉTICA"
(https://www.helloethics.com/cob/pt/main.html), no canto superior direito da página do
COB (https://www.cob.org.br/pt/cob), confirmando o cumprimento da obrigação.

No que se refere à Oitava Obrigação - Subcláusula Quarta, Item III, por meio da qual
firmou-se a exigência de apresentar contribuição ao estudo para adequação e destinação
das instalações esportivas do Parque Olímpico da Barra, conforme compromisso assumido
no bojo do Acordo de Cooperação firmado entre o COMPROMISSÁRIO e o Ministério do
Esporte, verifica-se por meio dos documentos acostados aos autos sob os números 0320380
e 0320388, que a obrigação foi cumprida, pois foi apresentado documento identificado
como "Ata de Reunião - Reunião Plano Integrado de Legado", realizada em 03 de maio de
2018, e minuta de Acordo de Cooperação entre a Autoridade de Governança do Legado
Olímpico, a Prefeitura do Rio de Janeiro e o Comitê Olímpico do Brasil.

 

CONCLUSÃO

 

Ante ao exposto, entende-se que o Termo de Ajustamento de Conduta foi, salvo melhor
juízo, cumprido integralmente pelo compromissário, motivo pelo qual sugere-se o
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica do Ministério do Esporte, para
manifestação quanto ao efetivo cumprimento das obrigações assumidas, uma vez que o
compromisso foi firmado junto à Advocacia-Geral da União - AGU.

À consideração superior. 

 

Fábio Marcelo Gonçalves

Coordenador de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva

 

De acordo. Encaminhe-se ao Diretor do Departamento de Esporte de Base e de Alto
Rendimento, para avaliação.

 

Vladimir Belmino de Almeida
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Coordenador-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva

 

De acordo. Encaminhe-se  à Consultoria Jurídica, para conhecimento e manifestação.

 

Raimundo da Costa Santos Neto

Diretor do Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento

Documento assinado eletronicamente por Fabio Marcelo Gonçalves,
Coordenador(a) de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva, em
20/06/2018, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério do Esporte.

Documento assinado eletronicamente por Vladimir Belmino de Almeida,
Coordenador-Geral(a) de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva, em
20/06/2018, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério do Esporte.

Documento assinado eletronicamente por Raimundo da Costa Santos Neto,
Diretor(a) de Esporte de Base e de Alto Rendimento, em 21/06/2018, às 11:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,Inciso II, da Portaria
nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério do Esporte.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.esporte.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0321403 e o código CRC 3A095928.

Referência: Processo nº 58000.006043/2017-35 SEI nº 0321403
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

RELATÓRIO Nº 06/2019

INTERESSADO: CONSELHO NACIONAL DO ESPORTE
PROCESSO Nº: 71000.019325/2019-22
ASSUNTO: RELATÓRIO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 2018 - COMITÊ OLÍMPICO DO
BRASIL
 
 
1. Trata-se de relatório de aplicação de recursos, apresentado pelo Comitê Olímpico
do Brasil à Secretaria Especial do Esporte, referente ao ano de 2018, em cumprimento ao
disposto no art. 56, § 7º, da Lei 9.615, de 28 de março de 1998.
2. Inicialmente, é importante lembrar que o citado dispositivo foi revogado pela Lei nº
13.756, de 12 de dezembro de 2018. Esclarece-se, no entanto, que a revogação se deu no
último mês do ano de 2018, motivo pelo qual entende-se razoável aplicar a norma vigente
durante quase a totalidade do exercício financeiro do ano anterior.
3. Ademais, o art. 23, § 1º, da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, manteve a
obrigação de prestar contas da aplicação dos recursos oriundos da Lei nº 10.264, de 16 de
julho de 2001 (Lei Agnelo-Piva), dirigida ao Comitê Olímpico do Brasil – COB, ao Comitê
Paralímpico Brasileiro – CPB, ao Comitê Brasileiro de Clubes, à Confederação Brasileira de
Desporto Escolar – CBDE e à Confederação Brasileira de Desporto Universitário – CBDU.
4. Portanto, o presente relatório tem por escopo avaliar a aplicação dos recursos
oriundos da Lei Agnelo-Piva, pelo Comitê Olímpico do Brasil - COB, para que seja submetido
ao crivo do Conselho Nacional do Esporte - CNE, o qual deliberará acerca da sua aprovação ou
não, analisando unicamente o mérito esportivo e a transparência, pois o presente relatório e a
avaliação pelo CNE não substituem o dever de o COB prestar contas diretamente ao Tribunal
de Contas da União - TCU, órgão responsável pela fiscalização contábil e financeira da
aplicação dos recursos, conforme preceituava o art. 56, § 5º, da Lei Pelé, cujas disposições
foram reproduzidas no art. 25, da Lei nº 13.756, de 2018.
5. Nesse sentido, não há pelo CNE qualquer obrigatoriedade legal de avaliar os
valores, notas fiscais, ou qualquer outro tipo de despesa, sendo a sua análise voltada
precipuamente para o impacto esportivo da aplicação dos recursos.
6. É importante registrar que, com o advento da Lei nº 13.756, de 2018, que revogou,
dentre outros dispositivos, o § 7º, do art. 56, da Lei nº 9.615, de 1998, acabou por retirar o
fundamento da Portaria nº 52, de 23 de março de 2018, que estabelece o procedimento do
Ministério do Esporte para cumprimento das exigências previstas no parágrafo citado.
7. Entretanto, em que pese a nova norma não trazer regra de transição entre essa e
a norma revogada, permanece como obrigação do Ministério do Esporte – que passou a
integrar a estrutura do Ministério da Cidadania como Secretaria Especial do Esporte – avaliar a
aplicação dos recursos da Lei Agnelo-Piva, destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, à CBDE e à
CBDU, e submeter relatório para deliberação do Conselho Nacional do Esporte (art. 23, §2º, da
Lei nº 13.756, de 2018).
8. Dito isso, a Lei nº 13.756, de 2018, de forma semelhante ao que previa a Lei nº
9.615, de 1998 (art. 56, § 8º), estabeleceu que o relatório de aplicação de recursos deverá
discriminar, dentre outras informações consideradas pertinentes, os seguintes itens (art. 23, §
4º):

I - programas e projetos desenvolvidos, por entidade beneficiada com destinação de
recursos;
II - valores gastos; e
III - critérios de escolha ou seleção de cada entidade beneficiada e a respectiva prestação
de contas acerca da utilização dos recursos recebidos.

9. Em cumprimento às disposições legais, o Comitê Olímpico do Brasil encaminhou,
por meio do Ofício n.º 557/2019 DJ (SEI nº 3651859), o Relatório de Aplicação de Recursos
acompanhado de planilha com os valores discriminados por tipo de aplicação (direta ou
descentralizada), conforme critérios estabelecidos na Instrução Normativa COB nº 1/2018,
apresentados na forma de resumo executivo (SEI nº 3651880).
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10. Quanto aos programas e projetos desenvolvidos, por entidade beneficiada, o
Comitê apresentou tabelas com a identificação do projeto desenvolvido por cada confederação,
detalhando o valor liberado, se houve a devolução de recursos, o valor efetivamente aplicado, a
situação da prestação de contas, bem como a data de início e de término do projeto, de modo
que a área técnica entende cumprida essa obrigação (SEI nº 3841261).
11. No que se referem aos valores gastos em 2018, verifica-se que a entidade aplicou
os recursos, no valor total de R$ 237.424.308,09 (duzentos e trinta e sete milhões,
quatrocentos e vinte e quatro mil, trezentos e oito reais e nove centavos), conforme a
tabela a seguir:
 

12. Nesse sentido, verifica-se que os valores efetivamente gastos foram devidamente
informados, inclusive detalhando os recursos que foram aplicados de forma direta, bem como
os repassados às entidades que os executaram de forma descentralizada, sem deixar de
mencionar se houve a devolução de recursos ou não.
13. Por fim, o Comitê apresentou a metodologia para a escolha de cada entidade
beneficiada, assim como a situação da prestação de contas dos recursos recebidos
individualmente, mantendo-se os critérios de distribuição de recursos indicados em seus
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normativos e publicados no Diário Oficial da União, bem como disponibilizados em seu sítio
eletrônico. 
14. Considerando a quantidade de critérios e a forma de cálculo da distribuição dos
recursos, entende-se adequado anexar ao presente Relatório a integra da Instrução Normativa
COB nº 1/2018 (SEI nº 3778372), que se encontra disponível no link
https://www.cob.org.br/AtoNormativo2018/Ato_Normativo_01.2018_Politica_de_Descentralizacao_de_Recursos_(003).pdf.
15. Assim, observamos que a regra de descentralização, IN 01/2018, foi devidamente
disponibilizada no site do COB, bem como foram apresentados todos os projetos e programas
das entidades beneficiadas, além daqueles executados diretamente pelo COB, não havendo,
portanto, quaisquer ressalvas a se fazer em relação às informações apresentadas.
16. Cabe lembrar que foi formalizado, no fim do ano de 2017, Termo de Ajustamento
de Conduta entre o então Ministério do Esporte e o Comitê Olímpico do Brasil, com o objetivo
de ajustar a gestão da entidade às regras de boa governança e transparências exigidas para o
recebimento de recursos públicos federais, cujo cumprimento se deu no decorrer do exercício
de 2018, conforme atestado pela Nota Técnica nº 18/2018/CGTCE/DEBAR/SNEAR (SEI nº
4064191). No referido expediente verificou-se que a entidade operacionalizou canal de
Ouvidoria e apresentou estudo para adequação e destinação das instalações esportivas do
Parque Olímpico da Barra da Tijuca, demonstrando compromisso com a adequada utilização de
recursos públicos, corroborada com os dados analisados no presente Relatório.
17. É a Nota que se submete à apreciação do Secretário Nacional de Esporte de Alto
Rendimento substituto, para conhecimento e avaliação.
 

*assinado eletronicamente*
FÁBIO MARCELO GONÇALVES

Coordenador-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva
De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial do Esporte, para ciência e encaminhamento
para deliberação do Conselho Nacional do Esporte.
 

*assinado eletronicamente*
RAFAEL AZEVEDO SANTOS

Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento substituto

Documento assinado eletronicamente por Fabio Marcelo Gonçalves, Coordenador(a)-
Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva, em 23/05/2019, às
19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Azevedo Santos, Secretario(a)
Nacional de Esporte de Alto Rendimento, Substituto(a), em 23/05/2019, às 19:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº
390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 4064200 e o
código CRC B23FFDF4.

Referência: Processo nº 71000.019325/2019-22 SEI nº 4064200
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
DIRETORIA DE PROJETOS  

Despacho nº 251 /2019/SEESP/DPROJ
  
Processo nº 71000.019325/2019-22
Interessado: Comitê Olímpico do Brasil

À Assessora Técnica da Secretaria Especial do Esporte, Sra. Mariana Souza Furtado
Ao Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Sr. Rafael Moreira de Aguiar

                       

Encaminho o presente processo para análise, conforme RELATÓRIO Nº 06/2019
(SEI nº 4064200) da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento.

 
Atenciosamente,

 

 

RAFAELA MENDES SERIQUE
Gerente de Projeto

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Mendes Serique, Gerente de
Projeto, em 24/05/2019, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 4070227 e o
código CRC C666B178.

Referência: Processo nº 71000.019325/2019-22 SEI nº 4070227
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019071500008
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Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO
ATA DA 49ª REUNIÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2019

Às dezesseis horas e vinte e quatro minutos do dia vinte e sete de maio de dois
mil e dezenove, o Ministro da Cidadania e Presidente do Conselho Nacional do Esporte -

CNE, Osmar Gasparini Terra, deu início à quadragésima nona Reunião Ordinária do
Conselho Nacional do Esporte - CNE, no Gabinete da Secretaria Especial do Esporte,
localizado SIG, Quadra 4, Lote 83, Bloco C, 4º andar, Edifício Capital Financial Center -
Brasília - DF Conselheiros presentes: Osmar Gasparini Terra - Ministro da Cidadania;
Tatiana Barbosa de Alvarenga - Secretaria Executiva do Ministério Da Cidadania; Décio
Brasil - Secretário Especial do Esporte, Washington Stecanela Cerqueira - Secretário
Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social; Ronaldo Lima dos Santos -
Secretário Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos do Torcedor; Mizael Conrado -
Representante do Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB; Antônio Hora Filho -
Representante do Fórum Nacional de Secretários Estaduais de Esporte e Lazer; Pedro
Antônio de Mello - Representante dos Secretários e Gestores Municipais de Esporte e
Lazer; Vicente Molina Neto - Representante do Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte -

CBCE; General de Divisão Jorge Antonio Smicelato - Representante da Comissão
Desportiva Militar Brasileira - CDMB; Ana Beatriz Moser - Representante do Entidade da
Sociedade Civil Ligado ao Esporte; Mosiah Brentano Rodrigues - Representante Suplente da
Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento; Rogerio Sampaio Cardoso -
Representante Suplente do Comitê Olímpico Brasileiro - COB; Walfrido José Amaral -
Representante Suplente do Conselho Federal de Educação Física - CONFEF; Robson Lopes
Aguiar - Representante Suplente da Confederação Brasileira de Desporto Universitário
(CBDU) e Confederação Brasileira de Desporto Escolar (CBDE). Participaram também da
reunião: Rafael Azevedo Santos - Diretor do Departamento de Esporte de Base e Alto
Rendimento - DEBAR, Lars Schmidt Grael, Representante da Comissão Nacional de Atletas
58000.004773/2018-82; Arialdo Boscolo, Representante dos Clubes Sociais; Tatiana
Mesquita Nunes, Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva Antidopagem - TJD-AD;
Paulo Marcos Schmitt, Procurador Geral do Tribunal de Justiça Desportiva Antidopagem -

PG-TJDAD; André Valentim Siqueira Rodrigues - Diretor Técnico da ABCD; Pauta: 1.
Tribunal de Justiça Desportiva Antidopagem - TJDAD; Indicação de novo membro do TJD-
AD. Nos termos do art. 55-A da Lei nº 9.615/98 (Lei Pelé) e do art. 62 do Código Brasileiro
Antidopagem, dada a renúncia em dezembro de 2018 de membro indicado pelas
Confederações; Ampliação do quadro do TJD-AD, com a indicação de novos membros para
a composição das Câmaras; Indicação da Dra. Julia Gelli Costa como Procuradora do
Tribunal, pelo Procurador-Geral Paulo Marcos Schmitt, em razão da renúncia da Dra.
Patricia Reali da Silva; 2. Departamento de Incentivo e Fomento ao Esporte - DIFE; 3.
Instituição da Comissão de Esporte Eletrônico; 4. Aprovação das contas do
COB/CPB/CBC/FENACLUBES; 5. Informes Gerais. O Secretário Nacional do Esporte, Décio
Brasil, iniciou a quadragésima nona reunião do Conselho Nacional do Esporte, informando
que o Presidente do Conselho é o Ministro da Cidadania, Osmar Terra, o qual prosseguiu
à reunião cumprimentando e agradecendo a participação de todos os presentes. Esclareceu
que o Ministério da Cidadania é fruto de uma fusão de três ministérios, Desenvolvimento
Social, do Esporte e da Cultura, tendo a tarefa de promover e elevar o grau da cidadania
em todos os níveis, na redução da pobreza, no desempenho da cultura e do esporte. O
Ministro apresentou os programas estratégicos da pasta, dentre eles a democratização do
acesso ao esporte, ampliação da base e busca por novos talentos esportivos no País.
Informou que todas as secretarias do Ministério do Esporte foram mantidas e que há um
estudo para a criação da secretaria do Paradesporto. Após, o Ministro passou a palavra ao
Secretário Nacional do Esporte, Décio Brasil, que apresentou a estrutura atual da Secretaria
Especial do Esporte, o qual ressaltou que toda a atividade fim do Ministério do Esporte
permaneceu e que a atividade meio encontra-se no Ministério da Cidadania. O Secretário
expôs aos membros que mesmo com o impacto do Decreto 9.759, de 11 de abril de 2019,
o Conselho Nacional do Esporte - CNE e a Comissão Nacional do Atletas - CNA,
permanecerão. Encerradas as apresentações o Secretário do Esporte passou para a pauta
do dia. Com a palavra a Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva Antidopagem - TJD-
AD, informou sobre a renúncia do Auditor Bruno Barata Magalhães, que ocorreu em
dezembro de 2018, o qual fora indicado pelas Entidades de Administração do Desporto.
Para substituí-lo, as entidades foram consultadas e, seguindo a Resolução CNE n° 47, de 10
de outubro de 2016, teve maioria de votação o Dr. Martinho Neves Miranda. Após
deliberação do Conselho Nacional do Esporte, a indicação foi aprovada por unanimidade.
Na sequência, a Presidente do TJD-AD, prosseguiu apresentando o currículo da Dra. Julia
Gelli Costa ao cargo de Procuradora do TJD-AD, em substituição à Dra. Patrícia Reali da
Silva, em razão de renúncia ao cargo, sendo aprovada por unanimidade. A Presidente do
Tribunal expôs aos membros a necessidade de indicação de novos membros para
composição das Câmaras, sendo feita através da forma tripartite e informou que será
trazida aos conselheiros na próxima reunião do colegiado a minuta da Resolução para
deliberação. Após debates entres os membros o modelo para estruturação apresentado
pela Sra. Tatiana foi aprovado, havendo a abstenção do conselheiro, Sr. Vicente Molina
Neto. O Secretário do Esporte passou para o segundo item da Pauta e informou que em
razão da renúncia dos Senhores representantes dos setores desportivos e paradesportivos,
indicados pelo Conselho Nacional do Esporte - CNE, Virgilio de Castilho e Edson Terra
Cunha Junior, membros da Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte como
representantes dos setores desportivos e paradesportivos, faz-se necessária a indicação,
pelo CNE, de novos membros. O colegiado procedeu com a indicação dos Senhores
Humberto Panzetti e Marcelo Rozemberg Ottoline, sendo aprovado por unanimidade pelos
conselheiros. Como terceiro item da Pauta, o Sr. Rafael Aguiar, Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, fez uma explanação sobre os jogos eletrônicos
e apresentou minuta de Resolução para instituir a Comissão de Esporte Eletrônico no
âmbito do CNE, destinada a examinar questões relevantes do esporte eletrônico nacional.
Com a palavra o Sr. Arialdo Boscolo informou que o Conselho não tem previsão legal para
definir o que é esporte. A Secretária Executiva do Ministério da Cidadania, Tatiana
Alvarenga, ressaltou que o assunto envolve várias áreas do governo entendendo ser
necessário o chamamento para a discussão. O Conselheiro, Mizael Conrado, representante
do CPB, ressaltou a importância do tema e sugeriu que tema fosse pautado na próxima
reunião do colegiado para que todos os conselheiros tivessem tempo para melhor
conhecimento da matéria. Após vários debates o Secretario do Esporte seguiu dizendo que
é um trabalho importante e que o assunto merece um aprofundamento de estudo para
que seja deliberado pelos conselheiros, assim foi retirado da pauta e retornará em uma
próxima reunião. Seguindo com a pauta, passou à aprovação dos Relatórios de Aplicação
de Recurso de 2018 do Comitê Olímpico Brasileiro - COB, Comitê Paralímpico Brasileiro -
CPB, Comitê Brasileiro de Clubes - CBC e Federação Nacional dos Clubes Esportivos -
FENACLUBES, em cumprimento ao artigo 23, da Lei n° 13.756 de 12 de dezembro de 2018.
O Sr. Mosiah Brentano Rodrigues - Representante Suplente da Secretaria Nacional de
Esporte de Alto Rendimento, esclareceu aos conselheiros que não se trata de aprovação
financeira contábil, mas de mérito esportivo de projetos e programas apresentados e das
ações de transparência dessas ações. Ressaltou que os relatórios foram encaminhados aos
membros com antecedência para ser colocado em votação. Prosseguiu apresentando o
primeiro relatório: processo 71000.019325/2019-22, trata-se de recursos apresentado pelo
Comitê Olímpico do Brasil - COB, após consultar os conselheiros, foi aprovado por
UNANIMIDADE. Segundo relatório, processo 71000.021205/2019-95, Comitê Paralímpico
Brasileiro - CPB, após consultar os membros, aprovado por UNANIMIDADE. Terceiro
relatório, processo 71000.016557/2019-29, após consultar os membros, aprovado por
UNANIMIDADE. Quarto relatório, processo 58000.005862/2019-27, após consultar os
membros, aprovado por UNANIMIDADE. Com a palavra o Sr. Robson Lopes Aguiar -
Representante Suplente da Confederação Brasileira de Desporto Universitário (CBDU) e
Confederação Brasileira de Desporto Escolar (CBDE) informou que em setembro do ano
passado os recursos passaram a ir direto para CBDE/CBDU, mas não foram utilizados, os
recursos foram utilizados somente em 2019. Estando o tema da pauta esgotado, o Sr.
Ministro apresentou um vídeo sobre estação cidadania, que será implantado nos
municípios brasileiros. O Sr. Mizael Conrado pediu a palavra e ressaltou a importância da

apresentação do vídeo pelo Ministro Osmar Terra, o qual ofereceu aos membros a
oportunidade de conhecer os detalhes dos planos do Governo Federal. O Sr. Arialdo
Boscolo pediu a palavra e solicitou que o Ministro acompanhasse o Plano Nacional do
Desporto - PND que se encontra em tramitação no Congresso. O Ministro prosseguiu
informando que entende ser matéria importante e que o Secretário do Esporte
acompanhará. Às 18h50 o Ministro agradeceu a presença de todos e finalizou à reunião
informando aos conselheiros que o General Décio Brasil representará o Ministério da
Cidadania nas reuniões do Conselho Nacional do Esporte - CNE.

OSMAR GASPARINI TERRA
Presidente do Conselho Nacional do Esporte

PORTARIA Nº 1.027, DE 11 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, com base no § 1º do art. 14 do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, c/c art. 57, II, da Medida Provisória nº 870, de
1º de janeiro de 2019 e considerando os fundamentos constantes do PARECER n.
00232/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU, exarado nos autos do Processo nº
71000.025227/2017-62, resolve:

Art. 1º Indeferir o recurso interposto pela entidade "Sociedade Gabrielense de
Auxílio aos Necessitados", do Município de São Gabriel/RS, para manter a decisão da
Secretária Nacional de Assistência Social, consubstanciada na Portaria nº 165 de 27 de
setembro de 2017, art. 2º, item 12, publicada no Diário Oficial da União de 28 de setembro
de 2017, que indeferiu o seu pedido de renovação de certificação de entidade beneficente
de assistência social, por não atuar preponderantemente no âmbito da assistência social,
em descumprimento aos requisitos de certificação presentes no art. 18 da Lei nº 12.101 de
27 de novembro de 2009, c/c art. 10, § 1º do Decreto nº 8.242 de 23 de maio de
2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

PORTARIA Nº 1.050, DE 11 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, com base no § 1º do art. 14 do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, c/c art. 57, II, da Medida Provisória nº 870, de
1º de janeiro de 2019, e considerando os fundamentos constantes do PARECER n.
00395/2019/CONJUR-MC/CGU/AGU, exarado nos autos do Processo nº
71000.001391/2015-12, resolve:

Art. 1º Indeferir o recurso interposto pela entidade "Serviço de Amparo e Bem-
estar da Velhice", de Ijuí/RS, para manter a decisão exarada pela Secretária Nacional de
Assistência Social, consubstanciada na Portaria nº 49, de 28 de junho de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2016, por descumprimento do disposto no
art. 1º e art. 18 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 c/c art. 10, § 1º do Decreto
nº 8.242, de 23 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

PORTARIA Nº 1.242, DE 11 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo
em vista o disposto no art. 8º do Decreto nº 9.763, de 11 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Ficam designados, a seguir, os representantes do Ministério da
Cidadania - MC e do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN para
compor o Comitê Interministerial de Gestão Turística do Patrimônio Mundial:

I - Ministério da Cidadania:
a. Secretário (a) da Secretaria de Difusão e Infraestrutura Cultural da Secretaria

Especial da Cultura, titular; e
b. Diretor (a) do Departamento de Difusão, Fomento e Economia dos Museus

do Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM, suplente.
II - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN:
a. Diretor (a) Diretor do Departamento de Cooperação e Fomento, titular; e
b. Coordenador (a)-Geral de Cooperação Nacional do Departamento de

Cooperação e Fomento, suplente.
Art. 2º Os representantes, titulares e suplentes, dos outros órgãos e das

entidades a que se refere o § 1º do art. 8º do Decreto nº 9.763, de 11 de abril de 2019,
deverão ser indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades e designados por
atos dos respectivos Ministros de Estado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

PORTARIA Nº 1.248, DE 11 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, com base no § 1º do art. 14 do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, c/c art. 57, II, da Medida Provisória nº 870, de
1º de janeiro de 2019, e considerando os fundamentos constantes do PARECER Nº
00548/2019/CONJUR-MDS/CGU/AGU, exarado nos autos do Processo nº
23000.019116/2012-60, resolve:

Art. 1º Indeferir o recurso interposto pela entidade "Instituto Brasileiro de
Estudos e Apoio Comunitário Queiroz Filho", de São Paulo/SP, para manter a decisão
exarada pela Secretária Nacional de Assistência Social, consubstanciada na Portaria nº 179,
de 27 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 30 de julho de 2018, que
indeferiu o seu pedido de concessão da certificação de entidade beneficente de assistência
social, por descumprimento do disposto no art. 1º, art. 18 e art. 19, I da Lei nº 12.101, de
27 de novembro de 2009, c/c art. 10, §§ 2º, 3º e 6º e art. 34, II, do Decreto nº 7.237, de
20 de julho de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

PORTARIA Nº 1.305, DE 11 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo
em vista o disposto na Lei n° 12.395, de 16 de março de 2011, nas Portarias ME nº 67, de
4 de abril de 2013 e nº 164, de 6 de outubro de 2011, na Lei nº 10.891, de 09 de julho
de 2004, no Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005 e suas alterações, resolve:

Art. 1° Instituir a Chamada Pública para seleção de atletas a serem beneficiados
pelo Programa Bolsa Atleta, categoria Atleta Pódio, na forma do edital publicado na Seção
3 do Diário Oficial da União - DOU de 15 de julho de 2019.

Art. 2° Os interessados deverão cumprir com as exigências descritas no Edital
em relação às fases dos pleitos, aos procedimentos de inscrição e aos critérios objetivos
para concessão dos respectivos benefícios.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

PORTARIA Nº 1.310, DE 11 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-
Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, nos ais. 12 e 14 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, no Decreto de 1° de janeiro de 2019, bem como o disposto no inciso II do art.
57 da Lei n°13.844, de 18 de junho de 2019, e no Decreto 9.674, de 2 de janeiro de 2019,
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